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A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA torna público que estarão abertas

as inscrições para Seleção Pública, destinada à seleção de Professor Substituto da

carreira do Magistério Superior na UFSM, conforme Edital N. 054/2024. O Edital na

íntegra está disponível em https://www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm.

Santa Maria, 11 de março de 2024.

Martha Bohrer Adaime

Vice-reitora

AVISO DE SELEÇÃO PÚBLICA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da UFCSPA informa que estarão abertas de

19 de março a 02 de abril de 2024 as inscrições para contratação de PROFESSOR
SUBSTITUTO daUniversidade Federal de Ciências da Saúde de PortoAlegre, em regime
de 20 horas e 40 horas semanais para as áreas de Bioestatística (1 vaga), Microbiologia
Clínica e Parasitologia Clínica - Ciências Biológicas: Ciências Biológicas III (1 vaga),

Linguagem doAdulto (1 vaga) e Química Geral e Química Orgânica (1 vaga).

As inscrições serão realizadas de forma remota, através do Sistema Eletrônico de

Informações, denominado SEI-UFCSPA, iniciando no dia 19/03/2024 (terça-feira) e

terminando no dia 02/04/2024 (terça-feira).

Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se

de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no concurso público.

Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de inscrição.

O Edital, seus anexos, possíveis retificações e informações sobre o andamento

da seleção estarão disponíveis, na íntegra, no site https://www.ufcspa.edu.br/ ou

https://ufcspa.edu.br/trabalhe-na-ufcspa/docentes/5559-edital-65-2024-progesp.

Ana Cláudia Souza Vazquez
Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da UFCSPA

EXTRATO DO EDITAL DA PROGESP Nº 65
DE 07 DE MARÇO DE 2024

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

ORDEM DO DIA:

Porto Alegre, 13 de março de 2024.
Celso André Klafke - Presidente do Sindicato dos Aeroviários de Porto Alegre - Sindaero

Edital de Convocação
ASSEMBLEIA GERAL

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
E AMPLIAÇÃO DE CATEGORIA - SINDAERO

O Sindicato dos Aeroviários de Porto Alegre – Sindaero, CNPJ nº 92.248.210/0001-11, com sede na Rua
Augusto Severo, 82 – São João, Porto Alegre - RS, 90240-480, entidade sindical de primeiro grau, com
representação territorial dos trabalhadores aeroviários do município de Porto Alegre, incluídas
expressamente os trabalhadores em empresas de representação de companhias aéreas, empresas de
táxi-aéreo, empresas de aviação agrícola, empresas auxiliares de transporte aéreo, indústrias
aeronáuticas, oficinas de manutenção de aeronaves, instrumentos de aeronaves, aeroclubes e escolas
de aviação; CONVOCA a categoria e base atualmente representada, no exercício da liberdade que
assegura o artigo 511 e seguintes da CLT, para comparecerem à Assembleia Geral de Alteração
Estatutária da entidade sindical, a se realizar no dia 3 de abril de 2024, às 14 horas, de maneira
presencial, na sede do Sindaero, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte

I) Aprovação da proposta de alteração estatutária, que estende a base territorial de representação do
sindicato, para representar integralmente a categoria dos aeroviários em todo o estado do Rio Grande
do Sul;

II) Aprovação da proposta de alteração estatutária, para representação dos trabalhadores em
empresas de companhias aéreas, empresas de táxi-aéreo, empresas de aviação agrícola, empresas
auxiliares de transporte aéreo, indústrias aeronáuticas, oficinas de manutenção de aeronaves,
instrumentos de aeronaves, aeroclubes e escolas de aviação, além de todos aqueles definidos como
aeroviários, em todo estado do Rio Grande do Sul; e
III) Assuntos gerais.

Pregão Eletrônico nº 90019/2024

Processo Administrativo: 23078.578980/2023-58

Objeto: Registro de preços para aquisição de ferragens, brocas, serras para o

Almoxarifado de Obras da UFRGS, com abertura programada para o dia 25/03/2024,

às 09 horas pelo Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

Edital e anexos disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

site da Pró-Reitoria de Planejamento e Controladoria – PROPLAN da Universidade

Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS (www.ufrgs.br/proplan/editais).

José João Maria de Azevedo
Diretor do Departamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

ATOSADMINISTRATIVOS-LEIFEDERALNº14.133,DE01DEABRILDE2021

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0013/2024 Processo 23/1400-0002997-2
Objeto: Implantação do Plano Simplificado de Prevenção e Proteção Contra Incêndio
(PSPCI), Posto Fiscal de Barracão/RS - SEFAZ/RS
A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA QUE FICA SUSPENSAA
ABERTURA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA acima informado, para análise de

esclarecimento/impugnação, devendo o novo ato ser comunicado por intermédio de publicação,

conforme a legislação vigente.

Felipe Moreira Cruzeiro

Subsecretário CELIC/SPGG

AVISO DE SUSPENSÃO

Estudo do Instituto Fome Zero
aponta que o número de pessoas
em situação de insegurança ali-
mentar grave no Brasil passou de
33 milhões no 1° trimestre de 2022
para 20 milhões no 4° trimestre de
2023, uma queda de 13 milhões no
número total de pessoas que pas-
sam fome no país. A pesquisa se
baseou em dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios
Contínua de 2022 e 2023 (Pnad
Contínua), combinados com infor-
mações da Pesquisa de Orçamen-
t o s F a m i l i a r e s ( P O F ) d e
2017-2018, para desenvolver mode-
los matemáticos. “Deve-se fazer
uma ressalva. A estimativa é preli-
minar e deve ser interpretada co-
mo uma análise de cenário de co-
mo está a situação geral da inse-
gurança alimentar”, diz o estudo.

“O comportamento dos indica-
dores descreve um cenário de es-
tabilidade dos indicadores deter-
minantes de insegurança alimen-
tar e nutricional e, portanto, o iní-
cio de uma possível retração da
prevalência de insegurança ali-
mentar”, explica. A pesquisa mos-
tra ainda que, em 2022, o Brasil
enfrentava uma grave crise de in-
segurança alimentar, com 65 mi-
lhões de pessoas com restrições
nutricionais. “Em 2023, com mu-
danças políticas e medidas econô-
micas, incluindo a restauração
do Novo Bolsa Família houve
uma melhoria.”

“Embora encorajadores, os re-
sultados ressaltam a necessidade
contínua de ações coordenadas
para enfrentar a insegurança ali-
mentar. O estudo destaca a im-
portância de dados confiáveis e
oportunidades para orientar políti-
cas públicas e intervenções futu-
ras”, avalia o instituto.

“Apesar dos avanços, o traba-
lho para garantir a segurança ali-
mentar de todos os brasileiros
continua. A colaboração entre pes-
quisadores, formuladores de políti-
cas e a sociedade civil será essen-
cial para enfrentar os desafios
persistentes e criar um futuro
mais justo e seguro para todos”,
defende o Instituto Fome Zero.

CIDADES

Programa
diminui
a fome

INSEGURANÇA ALIMENTAR

65
milhões de pessoas

conviviam com deficiência

nutricional em 2022 em

todos os estados do país.
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